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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  012 ,  DE 04 DE 

JUNHO DE 2020 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

011, DE 29 DE MAIO DE 2020,  PARA FINS DE INCLUSÃO 

DE NOVOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NO ROL 

DE ATIVIDADES E SERVIÇOS ESSENCIAIS, SEGUINDO 

PARAMETROS ESTABELECIDOS PELO DECRETO Nº 

40.242, DE 16 DE MAIO DE 2020 E DECRETO Nº 40.288, DE 

30 DE MAIO DE 2020, EDITADOS PELO GOVERNO DO 

ESTADO DA PARAÍBA, QUE PASSA A VIGORAR COM A 

SEGUINTE REDAÇÃO   

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SOUSA ,  Est ado  da  Para íba,  usando  das at r ibu ições 

que lhe são  confer idas  pe lo  Art .  50,  Inc.  I I I,  a línea “e”  

da Le i Orgânica  do  Munic íp io  c/c Decreto  de 

Emergênc ia de nº .  674 de 17 de março  e o  Decreto  de 

Ca lamidade Públ ica de nº .  675,  ambos do  co rrente ano, 

est e últ imo  ho mo logado  pela Assemble ia  Leg is lat iva do 

Est ado  da Paraíba,  e:  

 

CONSIDERANDO ,  que  a Saúde  é um d ire ito  de todos e 

um dever  do Est ado ; 

 

CONSIDERANDO ,  o  as d ispos ições do  Decreto  Nº 

40.242,  de 16 de maio  de 2020 e Decreto  Nº  40.288,  de 

30 de maio  de  2020,  ed it ados pe lo  Governo  do  Est ado 

da Paraíba ;  

 

CONSIDERANDO ,  o  ro l de at ividades t idas como 

essenc ia is  est abe lec idas pe lo s Inst rumentos Normat ivos 

suprac it ados no  âmbito  Est adual;  

 

CONSIDERANDO ,  a  necess idade de inc lusão  de novos 

serviços no  ro l de essenc ia is,  segu indo  as or ient ações 

vigente;  

 

CONSIDERANDO ,  a  dec isão  consubst anc iada nos 

autos da Ação  Civi l Públ ica de  Nº  0801425 -

91.2020.815.0371,  que det ermina o  fechamento  de 

todos os est abe lec imentos comerc ia is d itos como não 

essenc ia is,  que tomou como base o  já  c it ado  Decreto 

Est adual de nº  40.288 de 30 de maio  de 2020.  

 

N O R M A T I Z A 

 

Art .  1º .  F ica a lt erado  o  Art .  1º  da Inst rução 

Normat iva Nº  011,  de 29 de maio  de 2020,  para inc lu ir  

a lguns est abe lec imentos comerc ia is  no  ro l de  at ividades 

e serviços essenc ia is ,  que passará a t er  a  seguint e 

redação : 

Art .  1º .  Os estabelecimentos  comerciais,  

considerados at ividades e serviços essenciais,  

conforme rol  taxat ivo abaixo, f icarão restri to  

ao horário máximo de funcionamento de até as 

22 horas:  

 

I  –  supermercado  

I I  – conveniência  

I I I –  posto de Combust ível  

IV – farmácia  

V – hort i f rút i  

VI  –  padaria  

VII  –  lava a jato  

VII I  – of icina mecânica 

IX – serviço funeral   

X  – borracharia  

XI  – f rigorí f ico 

XII –  ót icas 

XIII  –  f eiras l ivres,  observadas  as  boas 

prát icas de operação;  

XIV – empresas de  telecomunicação,  Int ernet  e  

Energia Elétrica;  

XV– estabelecimentos médicos,  hospi talares,  

odontológicos,  f armacêut icos,  psicológicos,  

laboratórios de anál ises cl ínicas e as c l ínicas 

de f isioterapia e de vacinação;  

XVI  –  cl ínicas e  Hospi tais veterinários,  bem 

como os estabelecimentos comercia is de 

fornecimento de insumos/gêneros al iment ícios 

da área;  

XVII  –  Produtores e/ou fornecedores de bens 

ou de serviços essenciais à  saúde e à higiene.  

§  1º .  Os estabelecimentos  elencados no Inci so 

IV,  IX  e  XV podem funcionar em regime de 

plantão de 24 horas.  

§  2º .  Todos estabelecimentos autorizados a 

funcionar por esta normativa f icam obrigados 

a seguir as boas  prát icas  de operação 

estabelecidos  por  PROTOCOLOS DE 

FUNCIONAMENTO estabelecido pelo  P rocon 

Municipal;  

 

Gabinete do Pr ef ei to  C ons t i t uciona l  do M unicíp io de S ousa ,  

Es t ado da  Para íba ,  04  de junho  de 2020 .   

 

 

 
F Á B I O T Y R ON E  BR A GA  D E O LIV EIR A  

P R EF E IT O C ON ST I TU C I ON AL  

 


